
 
C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA 

REDAÇÃO FINAL DO SUBSTITUTIVO DA CÂMARA DOS DEPUTADOS AO  

PROJETO DE LEI Nº 7.816-C DE 2017 DO SENADO FEDERAL 

(PLS Nº 331/2016 NA CASA DE ORIGEM) 

 

Substitutivo da Câmara dos Deputados 
ao Projeto de Lei nº 7.816-B de 2017 
do Senado Federal (PLS nº 331/2016 na 
Casa de origem), que “Acrescenta 
parágrafo único ao art. 1º da Lei nº 
6.360, de 23 de setembro de 1976, para 
estabelecer que a atividade de 
saboaria artesanal é regida pela Lei 
nº 13.180, de 22 de outubro de 2015 
(Lei do Artesanato)”. 

 

Dê-se ao projeto a seguinte redação: 

 
Altera a Lei nº 6.360, de 23 de 
setembro de 1976, para estabelecer 
isenção de registro e observância de 
regras simplificadas para cosméticos, 
produtos de higiene pessoal, perfumes 
e outros produtos de finalidade 
congênere, quando produzidos de 
maneira artesanal. 

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 

Art. 1º O art. 27 da Lei nº 6.360, de 23 de setembro 

de 1976, passa a vigorar acrescido do seguinte § 2º, numerado 

o atual parágrafo único como § 1º: 

“Art. 27. ............................... 

§ 1º .................................... 

§ 2º Os produtos listados no caput deste 

artigo serão isentos de registro e submetidos a 

regras simplificadas quando produzidos de maneira 

artesanal, na forma de regulamento que conterá, 

entre outras disposições, os critérios para 

enquadramento como atividade artesanal.”(NR) 
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C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor após decorridos 60 

(sessenta) dias de sua publicação oficial. 

Sala da Comissão, em 19 de outubro de 2021. 

 

 

 

Deputada ADRIANA VENTURA 

Relatora 
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